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DEIDES SILVA PEREIRA CPF Nº. 479258682-87, DEVANIL RA-
MALHO CPF Nº. 290043142-53, WILSON HONORATO DE PAU-
LA CPF Nº. 312932982-04, MARINA GOMES LELIS CPF Nº.
287950322-15, JANETE LONGUINHO SOUZA DE JESUS CPF Nº.
497741712-20, JORDINA MARIA DO CARMO CPF Nº.
615781266-49, EDMUNDO DE SOUZA GONÇALVES CPF Nº.
143595918-37. JOAQUIM LOPES CPF Nº. 043197818-21, VICEN-
TINA FIGUEIREDO DE SOUZA CPF Nº. 386755102-25, FER-
NANDO EUSTÁQUIO CAMILO CPF Nº. 034344668-51, PAULO
ROBERTO COSTA MATOS CPF Nº. 457377032-15, FIRMINO JO-
SÉ DE ALMEIDA FILHO CPF Nº. 162165472-91, LEANDRO RO-
DRIGUES DE SOUZA CPF Nº. 667143622-34, APARECIDO MI-
GUEL DE SOUZA CPF Nº. 581219351-72 e ROBERTO CARLOS
SANTANA SOUSA CPF Nº. 596946612-34.

Art. 1º RESCINDIR unilateralmente e de pleno direito, com
fundamento na Lei 4.504/64 - ESTATUTO DA TERRA - Lei nº.
8.629/93, e demais Institutos que regulamentam os dispositivos cons-
titucionais inerentes ao Programa de Reforma Agrária, todos os Con-
tratos de Assentamentos/Termos de Compromissos celebrados entre o
INCRA e os respectivos beneficiários.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ FLÁVIO CARVALHO RIBEIRO

PORTARIA Nº 56, DE 22 DE JULHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SR/17/RO, nomeado pela PORTARIA/IN-
CRA/P/Nº. 166 /2007, de 09 de março de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 49 de 12 março de 2012, e pelo Art. 19 e 22 , da
Estrutura Regimental desta Autarquia, uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 132, inciso III do Regimento Interno desta Au-
tarquia, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 03 de abril de 2009,
tendo em vista a competência conferida pelo inciso IV do anexo I da
Instrução Normativa INCRA/Nº. 62, de 21 de junho de 2010.

Considerando que em vistoria realizada na área abrangida
pelo Projeto de Assentamento abaixo citado, foi constatado casos de
abandono de parcelas e desistência, não atende aos critérios elimi-
natórios de Seleção - Norma Vigente e NE-70, os seguintes be-
neficiários: PA MASSANGANA localizado no Município de Ari-
quemes/RO: REINALDO ROSA DOS SANTOS CPF Nº.
297015382-34: PA MARTIM PESCADOR localizado no Município
de Urupá/RO: DENIR RODRIGUES CPF Nº. 349894122-49; PA
CEARÁ localizado no Município de Parecis/RO: JÚLIO BENICIO
DE OLIVEIRA CPF Nº. 281627659-72; PA BOM PRINCÍPIO lo-
calizado no município de Seringueiras/RO: APARECIDO MOREIRA
DOS SANTOS CPF Nº. 162232412-91; PA SERRA GRANDE lo-
calizado no município de Costa Marques/RO: JOÃO BATISTA AL-
VES CPF Nº. 325602302-91; PA PALMARES localizado no mu-
nicípio de Nova União/RO: PEDRO NONDOLFF CPF Nº.
351151302-20; PA RIO SÃO PEDRO localizado no município de
Parecis/RO: EDINEI PEREIRA CPF Nº. 744137242-91; PA TABA-
JARA II localizado no município de Machadinho Do Oeste/RO:
VALDERLEI OSTAPECHEM CPF Nº. 629140732-91, ANTONIO
SANTANA FILHO CPF Nº 469025972-00, CLEMILDO CAETANO
DE ANDRADE CPF Nº 612657482-68, ADEMIR MARIA RODRI-
GUES DA SILVA CPF Nº. 286248072-04, HELLEN EMELI DE
ALMEIDA CPF Nº. 777622822-20, FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
CPF Nº. 137663788-05, WANIA TEODORO TEIXEIRA CPF Nº
674889862-53 e LUCIANO FRANCISCO DE AQUINO CPF Nº.
470947102-91; PA LAJES localizado no município de Machadinho
do Oeste/RO: TEREZA FRANCISCA IRIA DO PRADO CPF Nº.
483868719-20, WALDEMIR DE ASSIS PEREIRA CPF Nº.
312344702-25, DEUZA MARIA PIMENTEL DE OLIVEIRA CPF
Nº. 283921322-20, ELTON ELISTO VON MUHLEN CPF Nº.
603502100-80, GILMAR ANTONIO POLETTO CPF Nº.
748750949-49, JOSÉ PEREIRA ALVES CPF Nº. 623356002-06, VA-
NUSA DA SILVA SENA CPF Nº 842857962-87 e JOSMAR FRAN-
CISCO MEDEIROS CPF Nº. 650662432-91; PAF JEQUITIBÁ lo-
calizado no município de Candeias do Jamari/RO: IVANETE DU-
TRA DRUMÕES CPF Nº 009348932-33, ELIZETE DUTRA DRU-
MÕES CPF Nº. 983018102-20, DARCI SALGADO DRUMÕES
CPF Nº. 219869162-00, PA TANCREDO NEVES localizado no mu-
nicípio de Urupá/RO: WALTER MOREIRA DOS SANTOS CPF Nº
315744322-49; PA JOANA D'ARC III localizado no município de
Porto Velho/RO: JACKSON SOUZA BARROS CPF Nº. 698588372-
91 e SERGIO DIAS DA SILVA CPF Nº. 682149362-68

Art. 1º RESCINDIR unilateralmente e de pleno direito, com
fundamento na Lei 4.504/64 - ESTATUTO DA TERRA - Lei nº.
8.629/93, e demais Institutos que regulamentam os dispositivos cons-
titucionais inerentes ao Programa de Reforma Agrária, todos os Con-
tratos de Assentamentos/Termos de Compromissos celebrados entre o
INCRA e os respectivos beneficiários.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ FLÁVIO CARVALHO RIBEIRO

PORTARIA Nº 57, DE 22 DE JULHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SR/17/RO, nomeado pela PORTARIA/IN-
CRA/P/Nº. 166 /2007, de 09 de março de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 49 de 12 março de 2012, e pelo Art. 19 e 22 , da
Estrutura Regimental desta Autarquia, uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 132, inciso III do Regimento Interno desta Au-
tarquia, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 03 de abril de 2009,
tendo em vista a competência conferida pelo inciso IV do anexo I da
Instrução Normativa INCRA/Nº. 62, de 21 de junho de 2010, e;

Considerando que em vistoria realizada na área abrangida
pelo Projeto de Assentamento abaixo citado, foi constatado casos de
abandono de parcelas e desistência, não atende aos critérios elimi-
natórios de Seleção - Norma Vigente e NE-70, os seguintes be-
neficiários: PA GOGO DA ONÇA localizado no município de São
Francisco do Guaporé/RO: LUIZ TEIXEIRA DE AGUIAR CPF Nº.
326209932-53, MANOEL GERONCIO LELES CPF Nº. 626322056-
20, JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA CPF Nº. 696001472-72, RE-
GINALDO BUTZKE CPF Nº. 326710752-00, LUCIANA FERREI-
RA ALVES CPF Nº 873630462-04, CLAUDIONOR ANDRADE
LOPES CPF Nº. 178199381-53 e MADALENA SCWEIGERT CPF
Nº 610140012-34; PA RIO MADEIRA localizado no município de
Porto Velho/RO: MARIA EDNA LISBOA BRASIL CPF Nº.
026428322-87 e MARIA ALDACIR FERREIRA DE OLIVEIRA
CPF Nº. 221953942-34; PA MACHADINHO localizado no muni-
cípio de Machadinho do Oeste/RO: ILDA CAVALHEIRO RODRI-
GUES CPF Nº. 115076242-04; PA ELI MOREIRA localizado no
município de Pimenta Bueno/RO: SEBASTIÃO CARDOSO DOS
SANTOS CPF Nº. 198240092-72; PA AGUINEL DIVINO localizado
no município de Alta Floresta do Oeste/RO: PEDRO ALVES CA-
NEDO CPF Nº. 486214712-72; PA MARIA JOSÉ RIQUE localizado
no município de Ariquemes/RO: ERINALDO PEREIRA CARDOSO
CPF Nº. 669694092-87; PA PEDRA REDONDA localizado no mu-
nicípio de Machadinho do Oeste/RO: GENARO LOPES DORNELA
CPF Nº. 127509562-34 e FRANCISCO BORGES MARTINS CPF
Nº. 008081048-96; PA FLOR DO AMAZONAS 4 localizado no
município de Candeias do Jamari/RO: MANOEL OLIVEIRA ARAU-
JO CPF Nº. 122214063-20; PA JOANA DARC I localizado no mu-
nicípio de Porto Velho/RO: DONATO SOARES CPF Nº. 106813372-
49

Art. 1º RESCINDIR unilateralmente e de pleno direito, com
fundamento na Lei 4.504/64 - ESTATUTO DA TERRA - Lei nº.
8.629/93, e demais Institutos que regulamentam os dispositivos cons-
titucionais inerentes ao Programa de Reforma Agrária, todos os Con-
tratos de Assentamentos/Termos de Compromissos celebrados entre o
INCRA e os respectivos beneficiários.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ FLÁVIO CARVALHO RIBEIRO

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

PORTARIA Nº 46, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR, SUBS-
TITUTO, DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁ-
RIO, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto na lei
10.420, de 10 de abril de 2002 e no Decreto 4.962, de 22 de janeiro
de 2004, e considerando que os pagamentos de benefícios seguem às
condições vigentes na data de adesão do agricultor, conforme o artigo
9º do Decreto 4.962/2004, de 22 de janeiro de 2004, resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento dos benefícios relativos à
safra 2012/2013 e 2013/2014 aos agricultores(as) que aderiram ao
Garantia-Safra nos municípios constantes no anexo.

Art. 2º Os pagamentos serão realizados a partir do mês de
setembro de 2014, nas mesmas datas definidas pelo calendário de
pagamentos de benefícios sociais da Caixa Econômica Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARGILEU MARTINS DA SILVA

ANEXO

(Safra 2012/2013)

UF REGIÃO CDIBGE MUNICÍPIOS ADERIDOS
BA R2 2910859 Filadélfia 1272
BA R2 2917003 Itiúba 2612
BA R2 2928505 Santa Teresinha 1331

(Safra 2013/2014)

UF REGIÃO CDIBGE MUNICÍPIOS ADERIDOS
BA R1 2905156 Caetanos 878
BA R1 2907608 Central 1758
BA R1 2 9 11 3 0 3 Gentio do Ouro 819
BA R1 2 9 11 6 5 9 Guajeru 478
BA R1 2915007 Itaeté 771
BA R1 2918506 Jussara 1469
BA R1 2920205 Malhada 1484
BA R1 2922052 Mulungu do Mor-

ro
746

BA R1 2926400 Riacho de Santana 2259
BA R1 2928208 Santana 358
BA R1 2931004 Ta n h a ç u 502
CE ÚNICA 2300507 Alcântaras 778
CE ÚNICA 2300754 Amontada 3.725
CE ÚNICA 2303006 Caridade 2.519
CE ÚNICA 2304277 Ererê 750
CE ÚNICA 2304459 Fortim 847
CE ÚNICA 2305001 Guaraciaba do

Norte
2.967

CE ÚNICA 2305308 Ibiapina 1.468
CE ÚNICA 2307106 Jardim 1.549
CE ÚNICA 2307601 Limoeiro do Norte 2.201
CE ÚNICA 2307809 Marco 771
CE ÚNICA 2308005 Massapê 1.476
CE ÚNICA 2310407 Paramoti 1.502
CE ÚNICA 2 3 11 2 3 1 Potiretama 1.046

CE ÚNICA 2312205 Santa Quitéria 4.996
MG ÚNICA 3101003 Águas Vermelhas 431
MG ÚNICA 3109402 Buritizeiro 89
MG ÚNICA 3 11 2 7 0 3 Capitão Enéas 342
MG ÚNICA 3 11 3 0 0 8 Caraí 51
MG ÚNICA 3127800 Grão Mogol 322
MG ÚNICA 3130655 Indaiabira 416
MG ÚNICA 3136801 Juramento 177
MG ÚNICA 3141009 Mato Verde 805
MG ÚNICA 3142908 Monte Azul 2.268
MG ÚNICA 3150570 Pintópolis 94
MG ÚNICA 3160454 Santo Antônio do

Retiro
406

MG ÚNICA 3162708 São João do Paraí-
so

1.770

MG ÚNICA 3169703 Tu r m a l i n a 147
MG ÚNICA 3171030 Ve r d e l â n d i a 348
PB R2 2500205 Aguiar 591
PB R2 2500502 Alagoinha 91
PB R2 2500536 Alcantil 622
PB R2 2500577 Algodão de Jan-

daíra
309

PB R2 2501005 Araruna 1.080
PB R2 2 5 0 11 0 4 Areia 229
PB R2 2501534 Baraúna 491
PB R2 2501609 Barra de Santa

Rosa
1.286

PB R2 2502151 Boa Vista 445
PB R2 2502508 Boqueirão 670
PB R2 2503506 Cacimba de Den-

tro
756

PB R2 2503902 Camalaú 743
PB R2 2504355 Caturité 494
PB R2 2504504 Condado 368
PB R2 2504801 Coremas 370
PB R2 2505352 Damião 471
PB R2 2505402 Desterro 920
PB R2 2505600 Diamante 542
PB R2 2505709 Dona Inês 598
PB R2 2505907 Emas 170
PB R2 2506202 Frei Martinho 252
PB R2 2506905 Itabaiana 956
PB R2 2507200 Itatuba 765
PB R2 2507606 Juarez Távora 477
PB R2 2508000 Juru 1.060
PB R2 2508554 Logradouro 157
PB R2 2508802 Malta 148
PB R2 2509404 Mogeiro 1.074
PB R2 2509909 Natuba 202
PB R2 2510006 Nazarezinho 1.280
PB R2 2510105 Nova Floresta 377
PB R2 2510303 Nova Palmeira 378
PB R2 2510402 Olho d'Água 578
PB R2 2 5 111 0 3 Pedra Lavrada 773
PB R2 2 5 11 4 0 0 Picuí 1.241
PB R2 2512705 Remígio 927
PB R2 2512747 Riachão 431
PB R2 2512788 Riacho de Santo

Antônio
274

PB R2 2513109 Salgado de São
Félix

391

PB R2 2513406 Santa Luzia 349
PB R2 2513943 São Domingos do

Cariri
218

PB R2 2514107 São João do Tigre 514
PB R2 2514404 São José de Espi-

nharas
489

PB R2 2514800 São José dos Cor-
deiros

571

PB R2 2515500 Serra Branca 982
PB R2 2515930 Sertãozinho 47
PB R2 2516151 Sossêgo 443
PB R2 2516201 Sousa 1.949
PE R2 2 6 0 11 0 2 Araripina 6.993
PE R2 2601607 Belém de São

Francisco
1.284

PE R2 2601805 Betânia 2.281
PE R2 2603108 Cachoeirinha 260
PE R2 2605103 Custódia 1.753
PE R2 2607406 Itacuruba 815
PE R2 2608057 Jatobá 1.153
PE R2 2609709 Orobó 85
PE R2 2609808 Orocó 655
PE R2 2610400 Parnamirim 1.606
PE R2 2612307 Saloá 204
PE R2 2612505 Santa Cruz do Ca-

pibaribe
100

PE R2 2612554 Santa Filomena 3.170
PE R2 2612604 Santa Maria da

Boa Vista
1.473

PE R2 2613909 Serra Talhada 5.162
PE R2 2614402 Solidão 722
PE R2 2614709 Ta c a i m b ó 56
PE R2 2615904 Tu p a r e t a m a 519
PE R2 2616100 Ve r d e j a n t e 1.336
PI ÚNICA 2200053 Acauã 1.153
PI ÚNICA 2200251 Alagoinha do

Piauí
1 . 0 11

PI ÚNICA 2200277 Alegrete do Piauí 379
PI ÚNICA 2200707 Anísio de Abreu 1.197
PI ÚNICA 2200806 Antônio Almeida 63
PI ÚNICA 2201051 Assunção do Piauí 931
PI ÚNICA 2 2 0 11 0 1 Avelino Lopes 469
PI ÚNICA 2201556 Bela Vista do

Piauí
537

PI ÚNICA 2201572 Belém do Piauí 442
PI ÚNICA 2201739 Betânia do Piauí 1.580
PI ÚNICA 2201804 Bocaina 405
PI ÚNICA 2201929 Bonfim do Piauí 1.159
PI ÚNICA 2201988 Brejo do Piauí 644
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